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Prefeitura tem até 5 de fevereiro para 
esclarecer aquisição de material escolar
Outra ação judicial também determinou que o município forneça uniforme

richard Stoltzenburg

A Prefeitura de Petrópo-
lis tem menos de dez dias para 
apresentar à Justiça a compro-
vação da aquisição de material 
escolar para a rede pública de 
ensino em 2026. O prazo foi 
estabelecido pelo juiz da Vara 
da Infância, da Juventude e do 
Idoso da Comarca de Petrópo-
lis, Carlos André Spielmann, 
no dia 9 de janeiro. No entanto, 
em razão do recesso do Judiciá-
rio, a intimação foi publicada 
somente no dia 22 deste mês.

A determinação tem como 
base a proximidade do início do 
ano letivo em Petrópolis. Em caso 
de descumprimento, o prefeito 
Hingo Hammes e a secretária de 
Educação, Poliana Santos, poderão 
ser multados por ato atentatório à 
dignidade da Justiça.

A ACP
A ação civil pública foi ajuizada 

pelo Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro (MPRJ), que so-
licita que o município providencie 
a compra de material escolar para 
os alunos da rede pública. A decisão 
favorável ao MP foi proferida em 
agosto de 2025 e prevê multa geral 
e pessoal de R$ 100 mil em caso de 
descumprimento.

No entendimento da promo-
toria, conforme consta nos autos 

do processo, a situação é irregular 
por violar o direito fundamental 
à educação, garantido pela Cons-
tituição Federal. O documento 
cita ainda que “o dever do Estado 
com a educação escolar pública 
será efetivado mediante a garantia 
de padrões mínimos de qualidade 
do ensino, definidos como a varie-
dade e a quantidade mínimas, por 
aluno, de insumos indispensáveis 
ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem adequa-
dos à idade e às necessidades espe-

cíficas de cada estudante, inclusive 
mediante a provisão de mobiliário, 
equipamentos e materiais pedagó-
gicos apropriados”.

Projeto de lei
Em fevereiro de 2025, a Câmara 

Municipal de Petrópolis aprovou o 
Projeto de Lei nº 2.119/2025, de au-
toria do vereador Tiago Leite Guel, 
que vedava a aquisição de material es-
colar por parte de pais, responsáveis 
ou alunos, tornando o município 
integralmente responsável pelo for-

necimento dos materiais e insumos 
indispensáveis ao ensino. Apesar da 
aprovação, a Prefeitura vetou total-
mente o texto em março de 2025. O 
projeto retornou à Câmara e o veto 
foi mantido pelos parlamentares e 
em seguida o PL foi arquivado.

Uniformes 
Alem do material escolar, a 

Justiça também determinou, em 
outra ação movida pelo Minis-
tério Público, que o Município 
faça a distribuição do uniforme 

escolar aos alunos da rede públi-
ca. A decisão foi proferida em 
setembro de 2025 pela Primeira 
Câmara de Direito Público do 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro (TJRJ). A decisão 
de segunda instância manteve a 
sentença da Vara da Infância, da 
Juventude e do Idoso de Petrópo-
lis, protocolada em 19 de feverei-
ro de 2025. 

Questionada sobre a intimação, 
a Prefeitura não se manifestou até o 
fechamento desta edição.

Arquivo CM

Divulgação

Município deve apresentar comprovação sob multa ao prefeito e secretária, em casos de descumprimento

Atendimentos em Petrópolis, SJV do Rio Preto e Teresópolis

Por redação

Com escritórios e unidades de 
plantões presenciais reforçados na 
região Serrana, o Sebrae Rio alerta 
microempreendedores individuais 
(MEI) para o aumento de golpes que 
se intensificam com a proximidade 
do prazo de entrega da Declaração 
Anual do Simples Nacional (DAS-
N-SIMEI). As fraudes chegam 
por e-mail, SMS e, principalmente, 
WhatsApp, simulando comunica-
ções oficiais para induzir pagamen-
tos indevidos ou roubo de dados.

As abordagens costumam usar 
tom alarmista, com títulos como 
“Seu CNPJ foi suspenso” ou “Pra-
zo final para regularização”, e di-
recionam o empreendedor para 
links falsos. Também têm circu-

lado mensagens no WhatsApp se 
passando pelo gov.br, informando 
suposto risco de cancelamento do 
CNPJ do MEI. O objetivo é fazer 
a vítima clicar no link e fornecer 
informações pessoais ou bancárias, 
ou ainda efetuar cobranças fora do 
sistema oficial.

O Sebrae reforça que o Minis-
tério da Fazenda e a Receita Federal 
informam que não enviam cobran-
ças por links e não solicitam dados 
pessoais por mensagens. Por isso, 
todas as obrigações, consultas e 
regularizações do MEI devem ser 
feitas exclusivamente pelos canais 
oficiais do Governo Federal.

Segundo a analista do Sebrae 
Rio, Karina Wayand, o período 
da declaração anual vira oportu-
nidade para criminosos porque o 

Sebrae rio reforça 
plantões na região 
Serrana e alerta 
Mei sobre golpes

empreendedor está sob pressão de 
prazo e buscando orientação rápi-
da. “Quando a mensagem vem com 
ameaça de suspensão, bloqueio ou 
cancelamento e pede para clicar em 
link ou pagar imediatamente, é sinal 
de golpe. O caminho seguro é igno-
rar o contato, não informar dados e 
buscar orientação em canais oficiais 
ou diretamente no Sebrae”, afirma.

Além do alerta, o Sebrae Rio 
oferece suporte ao empreendedor 
durante todo o ano e, neste perío-
do, intensifica o atendimento com 

orientações sobre envio da declara-
ção anual do MEI, parcelamento 
e desenquadramento. O suporte 
é realizado também por meio da 
Assessoria de Negócios, programa 
gratuito de atendimento e orienta-
ção empresarial que oferece diag-
nósticos e recomendações para 
MEI, microempresas e empresas de 
pequeno porte no Rio de Janeiro, 
ajudando a resolver dificuldades do 
dia a dia da gestão e indicando so-
luções alinhadas às necessidades de 
cada negócio.

Dicas para não cair  
em golpes

- Não pague boletos recebidos 
por e-mail sem verificar a cobrança;

- Não clique em links enviados 
por e-mail ou WhatsApp de reme-
tentes desconhecidos; se for de co-
nhecido, confirme antes;

- Nunca informe dados pessoais 
ou bancários por ligação, e-mail ou 
link não verificado;

- Nas redes sociais, não com-
partilhe informações sem checar a 
procedência;

- Busque sempre canais oficiais 
para informações e serviços do go-
verno brasileiro.

Para consultar os dias e horários 
dos plantões presenciais na região 
Serrana, o Sebrae Rio orienta que 
os empreendedores utilizem exclu-
sivamente os canais oficiais da insti-
tuição. As informações atualizadas 
sobre atendimento podem ser obti-
das pelo número (24) 22370062. Os 
atendimentos presenciais estão dis-
poníveis em cinco pontos da região: 
Escritório Sebrae Petrópolis, Espaço 
Empreendedor Petrópolis, Escritó-
rio Sebrae Teresópolis, plantão em 
São José do Vale do Rio Preto, plan-
tão em Posse e plantão em Itaipava.


